
PRO IUtOGA PRAZO UE 
TER CEIRIZAÇ- O 0 11: 
SERVIÇO . 

O l' rcf'cito 1\lunicipnl tle Pcll ro ('a11ih·io-&.:st11 do do Espirito 
Snnto , no uso das ulribt1lçõcs legais que lhe sUn conleridas pclu 
Lei Orgânica Municipal ; 

FAZ. S/\OER, que a Câmara Nlun icipnl aprovou ..: cu llanciono u 
seguinte Lei: 

ART. l 11 - Fica prorrogudo pnru o dia 30 t.lc agoi.lu de 1998' u pnuo 
da autoriDtçâo de lcrce1riznçào Lransit6riu. prescrito 110 arl 2" J u Lei 
nº 535/98 lJUC trata do Regime de Con1n 1tnçilü de Servidores 
Municipais. 

AR'I . 2º - Estu L~i entrará cm vigor na l.lata <lc sua publicação. cmn 
eleitos n.:lroativos o 02 de Muio de l 998. 

AUT. 3'' - Revogam-se ~ d1'iposiçôcs cm co11trário. 

RcgL'iLrado 
quadro g · 

neste Gnbinch! Municipal e nfixi-u.lo no 
avisos desta Prcle1luru. 

ltA IJ\ll lN~ JQS l~fiETO 
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